Portaria nº 134/MINFRA, de 28/6/91�Fixa o prazo de 18 meses para o cumprimento do disposto nos arts. 4º e 8º,e de 6 meses para o estabelecido nos arts. 10 e30, incisos I e II, do Regulamento do Transporte Ferroviário de Produtos Perigosos. DOU de 2/7/91 p. 12.802








PORTARIA Nº 134, DE 28 DE JUNHO DE 1991


O MINISTRO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso da atribuíção que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61 do Decreto nº 98.973, de 21 de fevereiro de 1990 (Regulamento do Transporte Ferroviário de Produtos Perigosos), resolve:


Art. 1º	Fixar o prazo de 18 (dezoito) meses para o cumprimento do disposto nos arts. 4º e 8º e de 6 (seis) meses para o estabelecido nos arts. 10 e 30, incisos I e II, do referido Regulamento.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


JOÃO EDUARDO CERDEIRA DE SANTANA





